
Para países de expresskso portuguesa: 

Ano Semestre 

1 Série ...............3 900$00 3120$00 

II Série...............2600$00 2210$00 

1 e II Séries 4 940$00 3250$00 

Para outros países: 

1 Série ...............4 420$00 3640$00 

II Série ...............  3250$00 2 600$00 

1 e II Séries 5070$00 4125$00 

Segunda-leira, 20 de Dezembro de 1999 II SÉRIE - Número 51 
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BOLETIM OFICIAL 
PREÇO DESTE NÚMERO 224$00 

Todo a corresdoodéscia quer oficial, quer relativa a anúncios e à assinatura tio AS S INAT URAS  
Boletim Oficial deve ser enviada à Administração da Imprensa Nacional, no cidade 

do Praiu. 
Para o pais: 

Os originais elos vários serviços públicos deterão conter a assinatura do chefe, 

autenticada com o respectivo carimbo a óleo ou selo branco. Ano Semestre 

O preço dos anúncios é de 1500$ a lauda. Quando o anúncio for eccluoiva,,meste 
1 Série ...............2 990$00 2210$00 

de tabelou intercaladas no tecto, será o respectivo espaço acrescentado de 505. II Série ............... 1950$00 1170$00 

O ,oi,limo de cobrança pela inserção no Boletim Oficial de qualquer anuncio ou 1 e II Séries 4030$00 2600$00 
outro assunto um, jeitos pagamento é de 780$. 

- - - - 

AVULSO por cada página .. 8$00 
Não serão publicados anúncios que não veuha,,r acompanhados da lis portãnc,a  

precisa para garantir o seu custa 
Os períodos de assinaturas contam-se 

por anos civis e seus semestres. Os 

Os de,,,aio actos referente à publicação no Boletim Oficial estão rego lamentados números publicados antes de ser tomada 
pelo Decreto n" 74/92, publicado no Suplemento ao Boletim Oficial s" 26/92, de 30 a assinatura, são considerados venda 
de Junho  avulsa, 

AVISO 

Os Ex.m0s assinantes do Boletim Oficial são avisados que devem renovar ou 
inscrever as suas assinaturas para 2000, até 31 -de Dezembro do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterivelmente nessa data, sendo 
considerados de venda avulsa os números publicados-posteriormente. 

As assinaturas serão pagas directamente na Administração da Imprensa 
Nacional com cheque barrado a favor Imprensa Nacional, ou através de trans-
ferência bancária (conta de depósito à ordem n° 1064866110001 de modo a 
darem entrada antes de 1 de Janeiro, sem o que as inscrições' serão feitas à 
data da recepção, sujeitando-se os interessados ao pagamento avulso dos núme-
ros publicados depois de 31 de Dezembro. As demais condições de assinatura, 

sua remessa e direitos inerentes, são as que constam das Deliberações nQ S  1 e 2 
do Conselho de Administração, publicadas no Boletim Oficial n° 1, II Série, de 4 
de Janeiro de 1999. 

TABELA! TABELA!! 

Assinaturas  

Cabo Verde 
Poises de Língua 

Oficial Portuguesa 
Outros Países 

Anual Semestral Anual Semestral Asnal Semestral 

11  Série 2990$00 2210$00 3 900$00 3 120$00 4 420$00 3 640$00 

2 Série 1950$00 1170$00 2600$00 2210$00 3 250$00 2 600$00 

l e 24  Séries 4 030$00 2600$00 4940$00 3250$00 5 070$00 4 125$00 

Destino  

Portes 

Anual Semestral 

Cabo Verde 1950$00 975$00 

Estrangeiro . '" 2950$00 2 145$00 
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SUMÁRIO De 3: 

Assembleia Nacional: 

Secretaria-Geral. 

Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros. 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Ministério da Justiça e da Administração Interna: 

Direcção dos Serviços Judiciários. 

Ministério das Finanças: 

Direcção de Administração. 

Ministério da Educação, Ciência, Juventude e Desporto: 

Gabinete da Secretária-Geral. 

Direcção de Administração. 

Instituto Pedagógico. 

Ministério da Saúde: 

Direcção de Administração. 

Direcção do Hospital "Dr. Agostinho Neto". 

Ministério da Cultura: 

Arquivo Histórico Nacional 

Tribunal de Contas. 

Procuradoria-Geral das República: 

Secretaria. 

Município da São Domingos: 

Câmara Municipal 

Maria Conceição Freire da Veiga Soares Silva, ajudante de serviços 
gerais referência 1, escalão C, do quadro do pessoal da Assem-
bleia Nacional, concedido licença sem vencimento de longa dura-
ção, por um período de 1 (um) ano, nos termos do n° 1 do artigo 
741  do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a par-
tir de 21 de Dezembro de 1999. 

CONTRATO DE TRABALHO A TERMO 

Nilce Ariene Ramos Rodrigues, contratada para nos termos do artigo 
50° n° 2 da Lei Orgânica da Assembleia Nacional, aprovada pela 
Lei n° 42/IV/93, de 31 de Dezembro, desempenhar as funções de 
técnico superior, referência 13, escalão A, com a retribuição men-
sal ilíquida de 51.242$00 (cinquenta e um mil duzentos e qua-
renta e dois escudos) na Assembleia Nacional, pelo período de 1 
(um) ano, a contar da data da publicação no Boletim Oficial. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 01.01.03 
do orçamento privativo da Assembleia Nacional. - (Visado pelo Tri-
bunal de Contas em 8 de Dezembro de 1.999. 

Secretaria-Geral aos 9 de Dezembro de 1999. - O Secretário-
Geral, Mateus Júlio Lopes. 

Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros 

COMUNICAÇÃO 

António Pedro Lopes Borges, técnico referência 13, escalão B, do 
quadro da Assembleia Nacional, que se encontrava em comissão de 
serviço como Director de Gabinete do ex-Ministro de Justiça e Admi-
nistração Interna, reassumiu as sus funções no quadro de origem a 
partir do dia 5 de Dezembro. 

Direcção dos Serviços Administrativos e Financeiros, aos 3 de De-
zembro de 1999. - O Director, Pedro Rodrigues Lopes. 

-0§0- 

CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção-Geral da Administração Pública 
Avisos e anúncios oficiais. Despacho da Directora Geral da Administração Pública, por 

sub-delegação de S. Ex° a Secretária de Estado da Adminis- 
Anúncios judiciais e outros. tração Pública— 

De 28 de Julho de 1999: 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Secretaria-Geral 

Despachos de S. Ex° o Presidente da Assembleia Nacional: 

De 1 de Dezembro de 1999: 

Cristina Andrade Tavares de Pina Monteiro Vieira, candidata classi-
ficada em concurso, nomeada provisoriamente nos termos do ar-
tigo 101, da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezçmbro, conjugado com o 
n° 1 do artigo 5U da Lei Orgânica da Assembleia Nacional, apro-
vada pela Lei n° 42/V/97, de 30 de Dezembro, para exercer o cargo 
de técnico adjunto, referência 11, escalão A, do quadro de pessoal 
da Assembleia Nacional. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 01.01.01 
do orçamento privativo da Assembleia Nacional. - (Visado pelo Tri-
bunal de Contas em 8 de Dezembro de 1999). 

João da Cruz do Rosário, engenheiro técnico agrário do quadro do 
Ministério da Agricultura, Alimentação e Ambiente, em comissão 
de serviço na Alta Autoridade ContraCcorrupção, desligado de 
serviço para efeitos de aposentação nos termos do artigo 5° n° alí-
nea a) do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, 
aprovado pela Lei n° 61/111189, de 30 de Dezembro, por se encon-
trar definitivamente incapacitado para exercício da sua activi-
dade profissional, de acordo com a opinião da Junta de Saúde de 
Sotavento emitido em sessão de 17 de Junho de 1999, homologado 
por despacho de S. Ex° o Ministro da Saúde, 22 do mesmo mês e 
ano, com direito a pensão provisória anual de 1.694.614$92 (um 
milhão, seiscentos e noventa e e quatro mil, seiscentos e catorze 
escudos e noventa e dois centavos), sujeita a rectificação, calcu-
lada de conformidade com o artigo 37° do mesmo diploma, corres-
pondente a 33 anos e 7 meses de serviço prestado ao Estado, in-
cluíndo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no Cap. 1 Divisão 5, 
Cód, 01.03.04 do orçamento vigente. - (Visado Tribunal de Contas, 
em 6 de Dezembro de 1999). 

Direcção-Geral de Administração Pública na Praia, aos 7 de De-
zembro de 1999. - A Directora-Geral, Yanira Duque Monteiro 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção dos Serviços Judiciários 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Justiça e a Administração 
Interna 

De 10 de Novembro de 1999: 

Nos termos do número 4 do artigo 61  do Estatuto do Pessoal Diri-
gente, aprovado pelo Decreto-Legislativo n° 13/97, d 1 de Julho 
por conveniência de serviço, é dada por finda a comissão de ser-
viço de David A1mir Ramos,Conservador dos Registos Principal, 
do cargo de Conservador-Chefe de Nível 1 da Conservatória dos 
Registos da Praia, com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 1999. 

De 9 de Dezembro: 

Vanda Carla Nazária Cruz, técnica superior, referência 13, escalão 
A, do quadro da Direcção dos Serviços Judiciários, exonerada do 
referido cargo, a seu pedido, nos termos do artigo 281  da Lei n° 
102/IV/93, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir do dia 3 de Ja-
neiro do ano 2000. 

Luisa Maria Gomes de Almeida Cardoso, assistente administrativo, 
referência 6, escalão B, do quadro da Direcção dos Servis Judiciá-
rios, ora em licença de longa duração, por uru período de 1 ano, 
prorrogada a referida licença por igual período, ao abrigo dos arti-
gos 471  e 48° do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com 
efeitos a partir do dia 12 de Julho do ano de 1999. 

Antero Maria  das Dores Cruz, condutor-auto, referência 2, escalão A, 
do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Público, com 
colocação no Tribunal de Comarca do Porto Novo, concedida li-
cença de longa duração, ao abrigo do artigo 475  de Decreto-
Legislativo n° 3/93, de 5 de Julho, com efeitos a partir do dia 12 
de Julho do ano de 1999. 

Despacho do Director-Geral dos Registos, Notariado e Identifi-
cação 

De 3 de Novembro: 

Carlos Gregório Lopes Pereira Gonçalves, oficial conservador de 35 

classe, referência 6, escalão A, nomeado para exercer, em comis-
são de serviço, as funções de Conservador-Notário Chefe de Nível 
2, na Conservatória dos Registos e Notariado de 2° Classe de 
Santa Catarina, é designado, ao abrigo do n° 7 do artigo 15° do 
Decreto-Legislativo n° 12-13/97, de 30 de Junho, para substituir, 
em regime de acumulação com as suas actuais funções, o Conser-
vador-Chefe de Nível 1, na Conservatória dos Registos de 1° 
Classe da Praia, com efeitos a partir de 10 de Novembro de 1999. 

Direcção dos Serviços Judiciários, na Praia, aos 10 de Novembro 
de 1999. -- O Director, Camilo Cabral Carvalhal. 

oo 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção de Administração 

Despacho de S. Ex° o Ministro das Finanças 

De 28 de Outubro de 1999: 

Marciano Ramos Moreira, inspector de Finanças, referência 14, esca-
lão B, do quadro de pessoal da Inspecção-Geral de Finanças, pro-
gride, para o escalão C, nos termos do artigo 21° do Decreto-Lei n° 
86/92, de 16 de Julho, conjugado com as disposições estatuídas no  

artigo 3° do Decreto-Regulamentar n° 13/93, de 1 de Julho; com 
efeitos a partir de 23 de Novembro de 1994. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 3°, classifi-
cação económica 01.01.99, do Orçamento do Ministério das Finanças. 

Direcção de Serviço de Administração do Ministério das Finanças, 
na Praia, aos 9 de Dezembro de 1999.— O Director, Carlos Manuel 
Barreto dos Santos. 

0§0- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 
JUVENTUDE E DESPORTO 

Gabinete da Secretária Geral 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto: 

De 24 de Março de 1998: 

Agostinho Semedo Brito, professor do ensino básico de primeira, refe-
rência 7, escalão A, do Pólo n° 1 do Concelho da Brava, nomeado, 
definitivamente, no referido cargo, nos termos do n° 2 do artigo 
191  e alínea b) do n° 2 do artigo 391, ambos do Decreto-Legislativo 
n° 10/97, de 8 de Maio, conjugado com o n 5 do artigo 131  da Lei n° 
102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

As despesas tem cabimento na verba inscrita na divisão 71, Cl. 
Ec. 01.01.01 do Orçamento vigente. 

De 24 de Novembro de 1999: 

Manuela de Jesus Nunes Tavares, professor do ensino básicp depri-
meira, referência 7, escalão A, em serviço no Concelho da Praia, 
aplicada a pena de Demissão, nos termos das disposições combi-
nadas dos artigos 28°, n° 1 do Estatuto Disciplinar e 721, n°s i e 4 
alínea d) do Estatuto do Pessoal Docente. 

Gabinete da Secretária-Geral, aos 9 de Dezembro de 1999. - A 
Secretária-Geral, Filomena Delgado. 

Direcção de Administração 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto: 

De 11 de Novembro de 1999: 

Isabel Teixeira de Pina, professora do ensino primário, referência 3, 
escalão A, de nomeação definitiva, colocada no concelho dos Mos-
teiros Fogo, concedida a licença sem vencimento de longa dura-
ção, nos termos do artigo 47° do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 
de Abril, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1999. 

Direcção de Administração, aos 19 de Novembro de 1999. - O Di-
rector, Carlos Craveiro Mirando. 

Instituto Pedagógico 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto: 

De 13 de Julho de 1999: 

Sílvia Lima Évora, professora do ensino secundário, referência 8, es-
calão A, da Escola de Formação de Professores do Ensino Básico 
do Mindelo, reclassiíicada para a referência 9, escalão A, ao 
abrigo do Decreto-Legislativo n° 7/95, de 27 de Setembro. 

As despesas cabimento no capítulo 1°, Divisão 30  Sub-Divisão 
38.3.19, código 01.01.02 do orçamento de Funcionamento da Escola 
de Formação de Professores do Ensino Básico do Mindelo, Instituto 
Pedagógico. 
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De 8 de Novembro: 

Florenço Mendes Varela, técnico superior da Direcção-Geral da Alfa-
betização e Educação de Adultos, contratado para leccionar, em 
regime de acumulação, na Escola de Formação de Professores do 
Ensino Básico da Praia, Instituto Pedagógico, a fim de ministrar 
a disciplina de Ciência de Educação, durante o ano lectivo em 
curso, ao abrigo da alínea d) do n° 2 do artigo 351  da Lei 102/1V! 
93, do Decreto-Lei 10/97, de 8 de Maio, conjugado com a nova re-
dacção dada pelo Decreto-Lei 7/98 de 28 de Dezembro, e artigo 4° 
da Portaria flm  11/97 de 24 de Março. 

De 9: 

Ao abrigo da alínea d) do n° 2 do artigo 351  da Lei n° 102/IV/93, 
conjugado com o n° 2 do artigo 68° do Decreto-Legislativo n° 10/97 
e artigo 4° da Portaria 11197 de 24° de Março, sejam contratados, 
em regime de acumulação para Escola de Formação de Professo-
res do Ensino Básico do Mindelo e Extensão da Praia em Asso-
mada respectivamente, os professores Maria Paulina Moreira 
Barreto, Isabel Santos Lima e Orisa Isabel Pimenta Lima Silva a 
fim de ministrarem as disciplinas de Ciências Naturais e Expres-
são Visuo-Plástica, durante o ano lectivo em curso. 

As despesas tem cabimento no capítulo 11  Divisão 31  Sub-
Divisão38.3.19 Código 01.02.02 do orçamento de Funcionamento da 
Escola de Formação de Professores do Ensino Básico da Praia e do 
Mindelo - Instituto Pedagógico. 

Instituto Pedagógico, aos 26 de Novembro de 1999. - O Presi-
dente Substituto, Crisanto Avelino Sanches de Barros. 

oo 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção de Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Saúde. 

De 29 de Julho de 1999: 

Nilda Gomes Soler, contratada para exercer o cargo de médico geral 
- escalão IV, da Direcção dos Recursos Humanos e Administra-
ção, nos termos do n° 1 do artigo 26 da Lei n° 148/IV/95 de 7 de 
Novembro, conjugado com os artigos 20° e seguintes da Lei n° 
102/IV/93, de 31 de Dezembro, com direito a um salário mensal 
de 69.831$00. 

O contrato é válido por um ano, a partir da publicação no Boletim 
Oficial, podendo ser renovado tacitamente por mútuo acordo. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 6° Classifi-
cação económica 01.01.03 do orçamento do Ministério da Saúde. 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Dezeembro de 1999). 

Acélia Mireya Cáceres, contratado para exercer o cargo de enfer-
meiro graduado, escalão IV, da Direcção dos Recursos Humanos e 
Administração, nos termos da alínea a) do artigo 28° da Lei n° 
149/IV/95 de 7 de Novembro, conjugado com o artigo 20° da Lei n° 
10211V/93, de 31 de Dezembro, com direito a um salário mensal 
de 48.882$00. 

O contrato é válido por um ano, a partir de 1 de Dezembro de 
1999, por urgente conveniência de serviço, podendo ser renovado ta-
citamente por mútuo acordo. 

Andres Gustavo Fidalgo Bacallao, contratado para exercer o cargo do 
médico geral - escalão IV, Indice 100, da Direcção dos Recursos 
Humanos e Administração, nos termos do n° 1 do artigo 261  da 
Lei n° 148/IV/95, de 7 de Novembro, conjugado com o artigo 201  n° 
1 da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, com direito a um salá-
rio mensal de 69.831$00. 

Mário Figueiroa Hernandez, contratado para exercer o cargo d mé-
dico geral - Escalão IV, Indice 100, da Direcção dos Recursos Hu- 

manos e Administração, nos termos do n° 1 do artigo 269  da Lei n° 
148/IV/95, de 7 de Novembro , conjugado com o artigo 201  n° 1 da 
Lei a5  102/IV/93, de 3 de Dezembro, com direito a um salário men-
sal de 69.831$00. 

Quinta António Paposseco de Pina, contratado para exercer o cargo 
de técnico adjunto , referência 11, escalão A, da Direcção dos Re-
cursos anos e Administração, nos termos do n° 2 alínea a) do ar-
tigo 281  do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugado.com  o 
artigo 201  da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, com direito a 
um salário mensal de 41.436$00. 

Os contratos são válidos por um ano, a partir de 1 de Novembro 
de 1999, por urgente conveniência de serviço, podendo ser renovados 
tacitamente por mútuo acordo. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 6° Classi-
ficação económica 01.0 1.03 do orçamento do Ministério da Saúde. (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 30 de Novembro de 1999). 

Direcção de Administração, na Praia, 6 de Dezembro de 1999. - 
O Director, Mateus Monteiro Silva. 

Direcção do Hospital "Dr. Agostinho Neto" 

Despacho do Director do Hospital "Dr. Agostinho Neto", por 
delegação da S. Ex° o Ministro da Saúde, 

De 30 de Novembro de 1999: 

Catarina Delgado, lavadeira referência 1, escalão B, do quadro Priva-
tivo do Hospital Dr. Agostinho Neto, homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 25 de Novem-
bro de 1999, que é do seguinte teor: 

Que a examinada deve permanecer de convalescença 
por mais 90 (noventa) dias, devendo voltar a esta 
Junta munido de um relatório circunstanciado» 

Direcção do Hospital "Dr. Agostinho Neto, Praia, 6 de Dezemnbro 
de 1999.— O Chefe da Secretaria, Renato Luís Pinto de Carvalho 
Silva. 

-0§0- 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

Arquivo Histérico Nacional 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que José Maria Vieira de 
Brito Almeida, técnico superior de referência 13, escalão C, do qua-
dro de pessoal do Arquivo Histórico Nacional, que se encontrava em 
Comissão Ordinária de Serviço na Rádio-Televisão Cabo-Verdiana 
(RTC- ER), de 22 de Outubro de 1998 a 9 de Novembro de 1999 exer-
cendo o cargo de Director-Geral dessa Empresa conforme a Resolu-
ção a° 47/98 de 28 de Setembro (Boletim Oficial n° 36 - 1 Série) reini-
ciou as suas funções no Arquivo Histórico Nacional a 10 de 
Dezembro de 1999, após o gozo das suas férias de 1999. 

Arquivo Histórico Nacional, na Cidade da Praia, aos 10 de De-
zembro de 1999. - A Directora-Geral do Arquivo Histórico Nacional, 
Raquel Monteiro. 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Despacho da S. Ex° a Presidente do Tribunal de Contas: 

De 2 de Novembro de 1999: 

David Carlos Monteiro Rocha, auditor-adjunto, referência 11, escalão 
B, do quadro privativo do Tribunal de Contas, concedido licença 
de longa duração, dos termos do artigo 471  do Decreto-Legislativo 
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n1  3/93, de 5 de Abril, por um período de um ano, com efeitos a nico adjunto, referência 11, escalão A, do quadro privativo do Mu- 

partir de 8 de Novembro de 1999- nicípio de São Domingos, nos termos do n° 1, alínea a), do artigo 
281, do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugados com o ar- 

Praia, 2 de Novembro de 1999. - O Director dos Serviços, António tigo 13°, n° 1 da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, e artigos 
Pedro Silva. 92°, n° 2, alínea d), e 980, alínea d) , da Lei n° 13411V/95, de 3 de 

Julho. 

pp 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Secretaria 

Despacho de S. Ex° o Procurador-Geral da República 

De 30 de Novembro de 1999: 

Ao abrigo das disposições combinadas dos artigos 9° n° 2 alínea c), 
66 e 67° n° 1 da Lei na  136/IV/95, de 3 de Julho, na nova redacção 
dada pela Lei n° 65/V/98, de 17 de Agosto, 

Determina-se o seguinte movimento de magistrados: 

João Pinto Semedo, Procurador da República de 3° Classe, escalão A, 
índice 140, transferido da Procuradoria da República da Comarca 
de 2° Classe de Santa Cruz para a Procuradoria da República da 
Comarca de 1° Classe da Praia, 

Afonso Delgado Lima, Procurador da República de 3° Classe, escalão 
A-Indice 140, transferido para Procuradoria da República da Co-
marca de 2° Classe do Fogo para a Procuradoria da República de 
i° Classe da Praia, 

Os magistrados ora transferidos deverão apresentar-se nas res-
pectivas Comarcas para iniciar funções a 15 de Dezembro do cor-
rente ano. 

DELI BERAÇÔES 

José Manuel Gomes Andrade, Procurador da República de 31  classe, 
de nomeação definitiva, na situação de licença sem vencimento de 
longa duração desde 1 de Outubro de 1996, prorrogada, ao abrigo 
das disposições combinadas dos artigos 471  e 481  do Decreto-
Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, e artigo n° 18°/3 alínea a) da Lei 
n° 136/IV/95, de 3 de Julho, a referida licença por mais dois anos, 
com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1999. 

Ao abrigo das disposições combinadas dos artigos 471  e 48° do De-
creto-Legislativo na  3/93, de 5 de Abril, e artigo n° 18/3 alínea a) 
da Lei 136/IV/95, de 3 de Julho, é concedida licença sem venci-
mento de longa duração, por duração, por um (1) ano, Mário Lud-
gero Correia, delegado do Procurador da República, de nomeação 
definitiva, colocado na Procuradoria da Comarca de 31  classe da 
Brava, a partir de 15 de Deztmbro do corrente ano. 

O presidente, (as) - Henrique Monteiro 

Está conforme o original. 

Secretaria ,na Praia, aos 30 de Novembro de 1999. - O Secretá-
rio, José Luis Varela Marques. 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Adylson Alcino Soares Benchimol,licenciado em Ciências Económi-
cas, contratado, termos do n° 1, alínea a), do artigo 28°, do De-
creto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugados com o artigo 2411, 
n93, alíneas c) e d) da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, e arti-
gos 921, n 2, alínea d), e 98°, alínea d) , da Lei n° 134/IV/95, de 3 
de Julho, para exercer as funções de técnico superior, referência 
14, escalão B, na Câmara Municipal de São Domingos. 

As despesa têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 32,  dos 
artigos 21° e 47° na  i do orçamento do Município de São Domingos 
para o ano de 1999. 

Despachos de S. Ex° o Presidente da Câmara Municipal de São 
Domingos: 

De 22 de Setembro de 1999: 

José António Monteiro, condutor auto ligeiro, referência 2, escalão A, 
concedido, ao abrigo do disposto no n° 1, alínea a) do artigo 44° e 
n° 1 do artigo 45°, do Decreto-Lei n° 3/93, de 5 de Abril, licença 
sem vencimento de curta duração, com efeitos a partir de 1 de Ou-
tubro de 1999. 

De 17 de Novembro: 

Eusébio Afonseca Mendonça, condutor auto pesado, referência 4 es-
calão A, concedido, ao abrigo do disposto no na  1, alínea a) do ar-
tigo 441  e n° 1 do artigo 45°, do Decreto-Lei n° 3/93, de 5 de Abril, 
licença sem vencimento de curta duração, com efeitos a partir de 
1 de Dezembro de 1999. 

Câmara Municipal de São Domingos, 8 de Dezembro de 1999. - 
O Director dos Recursos Humanos, José Augusto Lopes Monteiro. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o 

MINISTÉRIO DO EMPREGO, FORMAÇÃO 
E INTEGRAÇÃO SOCIAL 

Gabinete da Ministra 

DESPACHO n° 25/99 

Nos termos do n° 1 do artigo 321  do Regime Jurídico das Relações 
de Trabalho, de 30 de Junho, determino o seguinte: 

Artigo único 

É considerado como definitivo, o acordo de adesão assinado entre 
a Sociedade de Segurança de Cabo Verde, Ld° - SONASA e de Sindi-
cados representativos dos Trabalhadores, conforme o Despacho n°, 3/ 
99, publicado no Boletim Oficial nQ 8, II Série , de 22 de Fevereiro de 

Câmara Municipal 1999. 

Deliberações da Câmara Municipal de São Domingos: 

De 6 de Setembro de 1999: 

José Augusto Lopes Monteiro, bacharel em Gestão de Recursos Hu-
manos, nomeado para, provisoriamente, exercer o cargo de tdc- 

Gabinete da Ministra do Emprego, Formação e Integração Social, 
1 de Dezembro de 1999. - A Ministra, Orlanda Ferreira. 
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MUNICÍPIO DA BOA VISTA 

Câmara Municipal 
DECLARAÇÃO 

Nos termos do n° 3, alínea b) do artigo 351, do Decreto-Lei n° 47/80, de 26 de Junho, a Câmara Municipal da Boa Vista deliberou por unani-midade, na sua sessão ordinária de 24 de Novembro de 1999 aprovar a seguinte proposta de reforço de verbas, por transferências 

Cap°  Art° N° Alínea Designação Importância  
Gabinete do Presidente da Câmara 

30 Acção de Formação 
. 630.238$00 

6. - Senhas Presença 119.250$00 - 

- Material de Alojamento 
. 9.000$00 

Material de Educação Cultura e Recreio 72.000$00 
3 Material Honorifico e de Representação 72.000$00 
4 Equipamentos de Secretaria 9.000$00  
5 

______ 
Outros Bens Durádouros 18.000$00  

8° 1 Combustíveis e Lubrificantes 100. 
3 Outros Bens não Duradouros 8. 

90 Conservação e Aproveitamento de Bens 343.752$00  
101  5 IPublicidade e Propaganda 266.328$00 

6 Encargos não Especificados 18.000$00 
tio 1 Maquinaria e Equipamentos 90.000$00  

2° Direcção Administrativa e Financeira 
12° 1 Vencimento Pessoal Quadro 208.000$00  
14° Horas Extraordinárias 45.00 
16- Deslocações 100.000$00  
igo T Material Educação, Cultura e Recreio 10.00 

2 Equipamento de Secretaria 83.72 
3 Outros Bens Duradouros 12.78 

201 4 Compra de Água no I.N.G.R.H. 85.271 
22° 1 Encargos Próprios das Instalações 45.684$00 

5 Publicidade e Propaganda 13.500$00 
6 Encargos não Especificados 1.095779$00 

24° 1 Animação Sócio-Cultural, Recreativa e Desportiva 146.261$00 
26° 1 Maquinaria e Equipamentos 100.000$00 

2 a) Espaço Comercial Informal 180.000$00 
- 

c) Calcetamento Ruas 1.000.000$00 
 U.S.B. João Galego Co-Financiamento 450.000$00 

 Reparação lnfraestruturas Desportivas 328.037$00 
-  ISistema de Abastecimento de Água Povoação Velha 450.000$00 

Soma ...............................................   6.109.603$00 

Para Reforço das seguintes rubricas: 

CapI Art° N° Alínea Designação Importância 
10  Gabinete do Presidente da Câmara  

- 
4° Deslocações 

- - 
140.670$00 

100  3  Representações  400.000$00 
- - 

4 Assessoria 180.000$00 
7 Festas Dia Município  970.000$00 
8 Festival Praia Cruz  1.679.512$00 

20  Dii cção Administrativa e Financeira 
_____________ 12° 2 Salário Pessoal Eventual  700.000$00 

15° 
- 

Participação e Prémios 100.000$00 
200 2 Combustíveis e Lubrificantes para Centrais Eléctricas 1.000.000$00 

5 Compra de Água na Eléctra 100.000$00 
6 Compra Energia Eléctrica 30.000$00 

220  4 Manutenção Corrente Centrais Eléctricas 66.000$00 
230  1 Comparticipação no Funcionamento Ensino Secundário 656.933$00 

2 Quota da C.M. para A.N MCV.  40.000$00 
3° Serviços Urbanização e Obras  

.270 1 Vencimento Pessoal Quadro 24.804$00 
4° Despesas Comuns  

300  
-. 

Pensão Aposentação  9.684$00 
35° Abono Famtia  12.000 
- - 

A transportar 6.109.603$00 

Câmara Municipal da Boa Vista, 30 de Novembro de 1999. - A Secretária Miiiiicipal, Mu-ia An,tónia Neves Silva Lima Rodrigues. 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Câmara Municipal 
DELIBERAÇÃO 

Nos termos do n0  3, alínea b) do artigo 35v,  do Decreto-Lei n2  47/80, de 26 de Junhó, a Câmara Municipal deliberou aprovar, na sua sessão 
de 25 de Junho de 1999 e homologada pela Assembleia Municipal de 28 de Junho de 1999 o orçamento da Câmara Municipal para 1999. 
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Câmara Municipal de São l)wningos, 25 de Junho de 1999.— A Secretário Municipal, licgíl'ei. 



1012  I SÉRIE  j'51— B.O. DA RICA DE CABO VERDE-20 DE DEZEMBRO DE 1999 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS Conservatória dos Registos da Região da Praia. 

O CONSERVADOR SUBSTITUTO LEGAL:CARLOS GREGÓRIO 
GONÇALVES 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direoção.Geral dos Registos, Notariado e Identificação 
Cartório Notarial da Região da Primeira Classe da Praia. 

O NOTÁRIO: JORGE PEDRO BARBOSA RODRIGUES 
PIRES 

EXTRACTO 

EXTRACTO 

Certifica narrativamente para efeitos de publicação que as pre-
sentes fotocópias compostas por quatro folhas, estão conforme o ori-
ginal, na qual foi constituída uma sociedade anónima de responsabi-
lidade limitada, com a denominação 'Carlos Veiga Investimentos s 
Participações", abreviadamente C.V.I.,SA, 

Contrato de Sociedade - Carlos Veiga, Investimentos e Participa-
ções, Sociedade Anónima, CVI., S.A.. 

entre 

a) Carlos Albertino Veiga, 
Certifica narrativamente para efeitos de publicação neste Cartó- 

rio a meu cargo e no livro de notas para escrituras diversas número b) Maria Jose Lima Veiga, 
79/C, de folhas 34 a 35, se encontra exarada uma escritura de au- 
mento de capital, anónima, de responsabilidade limitada CAVIBEL c) Carlos Albertino Veiga, Júnior, 
- Indústria de Bebidas de Cabo Verde, SARL, com sede nesta cidade 
da Praia. d) José Tomás Lima Veiga, 

Que em consequência do aumento supramencionado o artigo ' & Paulo Jorge Lima Veiga 
quinto do pacto social passa a ter a seguinte nova redacção: 

/ Lisa de Fátima Lima Veiga, 
Artigo quinto 

1. O capital social da CAVIBEL- Indústria de Bebidas; SARL, 
passa a ser de trezentos e oitenta e sete milhões de escudos cabo-
verdianos, totalmente subscrito e realizado, está dividido em trezen-
tos e oitenta e sete mil acções nominativas de mil escudos cada. 

Está conforme com o original. 

Cartório Notarial da Região de primeira Classe da Praia, aos oito 
de Dezembro de mil novecentos e noventa e nove. - O Notário, Jorge 
Pedro Barbosa Rodrigues Pires. 

Registo sob o n° 27391/99 

Emolumento 121$00 

O NOTÁRIO: JORGE PEDRO BARBOSA RODRIGUES 
PIRES 

EXTRACTO 

Certifica narrativamente para efeitos de publicação neste cartó-
rio a meu cargo e no livro de notas para escrituras diversas número 
79/C, de folhas 28 verso a 31 verso, se encontra exarada uma escri-
tura de cessão de quotas unificação aumento de capital e alteração 
parcial do contrato, com sede nesta cidade da Praia. 

Que em consequência das cessões e unificações alteram os arti-
gos seguintes: 

Primeiro 

A, sociedade adopta a firma CAFÉS DE CABO VERDE-
INDUSTRIA TORREFACTORA, LIMITADA. 

Segundo 

Um.- A sociedade terá s sede na Zona Industrial da Achada 
Grande Trás, Apartado 406-Praia. 

Quarto 

O capital social é de quinze milhões de escudos cabo-verdianos, 
encontram-se integralmente realizados em dinheiro e corresponde à 
soma de duas quotas de sete milhões e quinhentos mil escudos, cada, 
pertencendo uma a cada sócia 

Está conforme com o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, aos sete 
de Dezembro de mil novecentos e noventa e nove. - O Notário, Jorge 
Pedro Barbosa Rodrigues Pires. 

Registo sob o n° 27058/99 

Emolumento 121$00  

Emanuel Wanhon Carvalho Veiga, 

Júlio Augusto Pires Almeida, 

Alfredo Wanhon Carvalho Veiga, 

é celebrado o presente contrato de sociedade, para constituição de 
uma sociedade comercial, sob a forma de sociedade anónima, que se 
rege pelas cláusulas seguintes: 

CAPÍTULO 1 

Denominação, Duração, Sede e Objecto 

Artigo 1° 

Criação e denominação 

É constituída uma sociedade comercial sob a forma de sociedade 
anónima e adopta a denominação de Carlos Veiga, Investimentos e 
Participações, abreviadamente C.V.I., S.A. 

Artigo 2° 

Duração 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Artigo 30 

Sede 

A sociedade tem a sua sede em Tira Chapéu, Praia, Santiago, 
Cabo Verde. 

O Conselho de Administração fica autorizado a transferir a 
sede social para qualquer outro local, e bem assim, poderá criar, in-
stalar, transferir, encerrar, ou suprimir estabelecimentos, sucursais, 
agências, delegações ou outras formas de representação social, no 
país ou no estrangeiro. 

Artigo 4° 

Objecto 

A sociedade tem por objecto a representação comercial e a 
prestação de serviços aos investidores e às empresas, a realização de 
investimentos, a gestão de empresas e participações sociais e o exer-
cício de qualquer actividade comercial e industrial necessária à reali-
zação do seu objecto. 

Na prossecução do seu objecto, a sociedade pode participar no 
capital de outras sociedades constituídas ou a constituir, seja qual 
for o seu objecto e mesmo que regidos por leis especiais, bem como 
associar-se, sob qualquer forma, com quaisquer entidades singulares 
ou colectivas, nomeadamente para formar agrupamentos comple- 
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mentares de empresas, consórcios e associações em participações ou 
outro tipo de exercício de actividade económica. 

3. A sociedade poderá ainda adquirir quaisquer títulos para fins 

de colocação de capitais. 

Capítulo II 

Capital social, acções e obrigações. 

Artigo 5° 

Capital social 

1. O capital da sociedade é de 2.500.000.00 (dois milhões e quin-
hentos mil escudos) e representada por 2.500 (dois mil e quinhentas 
acções) de valor nominal de 10.000.00 (dez mil escudos cada). 

2. O capital encontra-se integralmente realizado em dinheiro e 
distribuído pelos sócios e repartidos da seguinte forma: 

a) Carlos Albertino Veiga ..........................1.000.000.00 

h) Maria José Lima Veiga...........................312.500.00 

Carlos Albertino Veiga, Júnior 187. 500.00 

José Tomás Lima Veiga..........................187.500.00 

Paulo Jorge Lima Veiga .........................187.500.00 

Lisa de Fátima Lima Veiga.................. 187.500.00 

Emanuel Wanhon Carvalho Veiga 156.250.00 

Júlio Augusto Pires Almeida.................156.250.00 

Alfredo Wanhon Carvalho Veiga 125.000.00 

Artigo 61> 

Títulos 

Poderá haver títulos de cinco, dez, cem e mil acções, sendo 
permitida a sua concentração ou fraccionamento. 

Poderão ainda as acções tituladas ser convertidas em acções 
ao portador ou escriturais, e reciprocamente, nos termos da legisla-
ção aplicável. 

Os encargos decorrentes do registo de acções escriturais, de 
qualquer conversão de acções ou da concentração ou fraccionamento 
dos correspondentes títulos serão sempre suportados pelos accionis-
tas interessados, segundo critério a fixar pela assembleia geral. 

Os títulos serão assinados por dois administradores, podendo 
as assinaturas ser de chancela. 

Artigo 7° 

Acções próprias 

A sociedade poderá adquirir e alienar, nos termos e sob as condi- 
ções que venham a ser estabelecidas em assembleia geral, acções 
próprias. 

Artigo 80 

Aumento de capital por entradas em dinheiro 

Nos aumentos de capital por entrada em dinheiro, os accio-
nistas e os portadores de obrigações que confiram esse direito terão, 
proporcionalmente aos titulares que possuírem direito de preferência 
na subscrição das novas acções, no rateio das que não hajam sido mi-
ciairnente subscritas ou na distribuição das que hajam sido perdidas 
a favor da sociedade por falta de pagamento. 

O direito de preferência estabelecido no número anterior po-
derá ser limitado ou suprimido por deliberação da assembleia geral 
tomada por maioria não inferior a setenta e Cinco por cento dos votos 
correspondentes à totalidade do capital social. 

Artigo 9 

Emissão de acções preferenciais 

A sociedade poderá emitir, nos termos e sob as condições que ve-
nham a ser estabelecidas em assembleia geral, incluindo quanto a 
sua remissão, acções preferenciais, sem voto ou nelas converter as 
acções ordinárias, em montante que não exceda quarenta e nove por 
cento do seu-capital social. 

Artigo 10° 

Direito de preferência 

Os accionistas detentores de acções escriturais e das que 
sejam tituladamente nominativas, beneficiarão conjuntamente do di-
reito de preferência na transmissão de quaisquer acções desses tipos 
por actos entre vivos na proporção das que já possuírem e nas condi-
ções estabelecidas neste artigo. 

Para efeitos do estabelecido no número anterior, o accionista 
que pretenda alienar as suas acções, deverá comunicá-lo ao conselho 
de administração, identificando o transmissário, o preço e as demais 
condições do negócio. 

O conselho de administração transmitirá, também por es 
crito, aos restantes accionistas titulares das acções nominativas e es 
criturais, as condições constantes da comunicação prevista no nú 
mero anterior. 

Os accionistas interessados deverão exercer a preferência, no 
prazo de trinta dias contado da data em que receberem a comunica-
ção do conselho de administração, considerando-se quando o não 
façam, que renunciaram a tal direito. 

Na alienação de acções próprias da sociedade, os accionistas 
titulares de acções nominativas e escriturais terão igualmente di-
reito de preferência, aplicando-se com as necessárias adaptações, o 
disposto nos números anteriores. 

No caso de nenhum accionista exercer a preferência prevista 
no número um deste artigo, a transmissão das acções para estranhos 
à sociedade ficará dependente do expresso e prévio consentimento 
desta. 

Para efeitos do estabelecido no número anterior, o Conselho 
de Administração deverá convocar a assembleia geral de accionistas 
nos sessenta dias seguintes ao termo do prazo previsto no número 
quatro deste artigo, tornando-se livre a transmissão, no caso da as-
sembleia não tomar qualquer deliberação a tal respeito. 

S. Em caso de recusa do consentimento previsto no número seis, 
a sociedade será obrigada a fazer adquirir as acções por outra pes-
soa, em idênticas condições de preço e pagamento do negócio para 
que aquele foi solicitado. 

Artigo 11° 

Amortização de acções 

A sociedade poderá amortizar acções quando os seus titulares: 

Transmitam acções, sem darem cumprimento ao estabele-
cido no artigo décimo. 

Depois de advertidos pelo conselho de administração por se 
absterem de tal conduta, persistirem em, abusiva-
mente, se prevalecerem na faculdade de solicitar, indi-
vidual ou colectivamente e oralmente ou por escrito, in-
formações aos Órgãos sociais competentes, utilizando-as 
para obtenção de vantagens pessoais ou patrirnoniais 
em detrimento dos interesses sociais. 

Por qualquer forma dolosamente causem prejuízo à socie-
dade ou a outros accionistas, no âmbito dos direitos so-
ciais destes. 

Artigo 12° 

Transcrição nos títulos 

O texto dos artigos oitavo e décimo deve ser obrigatoriamente 
transcrito nos títulos representativos das acções. 
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Artigo 13 

Emissão de acções 

A sociedade poderá emitir qualquer tipo de obrigações, in-
cluindo as que dêem direito à subscrição de uma ou mais acções ou 
títulos de participação, nos termos da lei e nas condições estabeleci-
das pela assembleia geral. 

E permitido à sociedade, nos casos e com os limites estabele-
cidos por lei, obrigações próprias e aliená-las ou sobre elas realizar 
as operações que se mostrem convenientes aos interesses Sociais. 

Os accionistas titulares de acções nominativas e escriturais 
terão na proporção das que possuírem, direito de preferência na sub-
scrição de obrigações, observando-se para o efeito, com as necessá-
rias adaptações, o disposto no artigo oitavo. 

Capitulo III 

Assembleia Geral 

Artigo 14 

Constituição da Assembleia Geral, voto e participação 

A Assembleia Geral é constituída apenas pelos accionistas 
com direito a voto. 

A cada grupo de cinco acções corresponde um voto. 

Sem prejuízo do disposto nos números um e dois deste artigo, 
poderão participar nas assembleias gerais, os accionistas que, até 
oito dias antes da data da respectiva reunião, tenham averbado, em 
seu nome, as acções, nos livros de registo da sociedade, ou deposi-
tado, nos cofres desta ou de instituições de crédito, as acções ao por-
tador de que sejam titulares. 

O depósito de acções em instituições de crédito para ser vá-
lido, terá de ser comprovado por documento emitido por aquelas in-
stituições, que dê entrada na sociedade dentro do prazo previsto no 
número anterior. 

Os accionistas que sejam pessoas colectivas deverão indicar, 
por escrito, ao presidente da assembleia geral, com dois dias de ante-
cedência, a pessoa que os representará na reunião. 

Em qualquer caso, as acções deverão manter-se registadas ou 
depositadas até terminar a assembleia geral, sem o que o accionista 
não poderá participar ou fazer-se representar nas suas reuniões. 

No caso de compropriedade de acções ou de agrupamentos de 
accionistas, só um dos comproprietários ou agrupados com poderes 
de representação de todos os outros, poderá participar na assembleia 
geral, devendo o documento de representação, ser entregue na socie-
dade dentro do prazo previsto no número deste artigo. 

S. Nenhum accionista pode representar mais de 15% do capital 
social na Assembleia Geral e só pode exercer o direito de voto dos ac-
cionistas representados até esse limite. 

Artigo 1511  

(Competências) 

1. A Assembleia Geral tem as seguintes competências: 

Eleger e demitir os membros da mesa da Assembleia 
Geral, do Conselho Fiscal ou Fiscal único, do Conselho 
de Administração; 

Aprovar o relatório do Conselho de Administração, discu-
tir e votar o balanço, as contas e o parecer do Conselho 
Fiscal ou Fiscal único e deliberar sobre a aplicação dos 
resultados; 

Definir a política geral relativa à sociedade; 

Deliberar anualmente a remuneração dos membros dos 
órgãos sociais; 

Deliberar a aquisição e a alienação de participação em so-
ciedades; 

/9 Deliberar a alteração dos estatutos e o aumento ou a redu-
ção do capital social e a liquidação da sociedade; 

g) Aprovar a emissão das obrigações e de acções preferen-
ciais; 

li) Deliberar sobre a transformação, a fusão e a cisão da so-
ciedade; 

t) Discutir qualquer outro assunto pelo qual a Assembleia 
Geral for convocada. 

2. As deliberações relativas aos pontos a), d), j9, g) e h) exigem 
maioria de votos que representam setenta e cinco por cento do capi-
tal social. 

Artigo l6 

Mesa da Assembleia Geral 

A mesa da assembleia geral é composta por um presidente e 
dois secretários. 

Na falta ou impedimento do presidente, caberá aos secretá-
rios, pela ordem da sua eleição, exercer as funções daquele. 

Artigo 17 

Convocação da assembleia geral 

Sem prejuízo da forma de convocação que for legalmente exigível, 
as convocatórias das assembleias gerais, devem ser comunicadas aos 
titulares de acções nominativas ou de acções ao portador registadas, 
sujeitas ao regime de depósito ou escriturais, por cartas registadas 
enviadas com pelo menos, vinte dias de antecedência sobre a data da 
reunião. 

Artigo 18 

Quorum 

A assembleia geral só poderá deliberar, em primeira convoca-
tória, desde que se encontrem presentes ou representados accionis-
tas com direito a voto cujas acções correspondam, pelo menos, a cin-
quenta e um por cento do capital social. 

Em segunda convocatória a assembleia geral só pode delibe-
rar se estiverem presentes accionistas com direito de voto cujas ac-
ções representem 1/3 do capital social. 

A segunda convocação da assembleia geral terá lugar vinte e 
quatro horas depois da sessão não realizada. 

Artigo 19 

Maioria para deliberação 

Em assembleia geral, reunida em primeira convocatória, as 
deliberações são tomadas por maioria de votos, salvo disposição esta-
tutária ou lei que exija maioria qualificada. 

Em segunda convocatória, as deliberações são tomadas por 
maioria não inferior a dois terços do capital representado na assem-
bleia. 

CAPÍTULO IV 

Administração 

Artigo 201  

Conselho de Administração 

A administração da sociedade é exercida por um Conselho de 
Administração composto por três ou cinco membros e respectivos su-
plentes. 

Sempre que uma minoria de accionistas represente, pelo 
menos, dez por cento do capital social e tenha votado contra a pro-
posta que fez vencimento, na eleição dos administradores, tem di-
reito de designar um administrador. 
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O Conselho de Administração poderá nomear, de entre os 
seus membros, um administrador delegado, definindo os respectivos 
poderes, e destitui-lo a qualquer tempo dessas funções. 

O Presidente do CA tem voto de qualidade nas deliberações 
do CA. 

Artigo 21° 

Competência 

Compete ao Conselho de Administração, para execução, preceitos 
legais e estatutários e das deliberações da Assembleia Geral, os mais 
amplos poderes de gestão e representação da sociedade, e designada-
mente os de: 

Representação da sociedade em juízo e fora dela e perante 
terceiros, propor e contestar quaisquer acções, transigir 
e desistir das mesmas, comprometer-se em arbitragens, 
podendo, para o efeito delegar os seus poderes num só 
mandatário ou em qualquer dos seus membros; 

Representação da sociedade em todas as sociedade partici-
padas ou em consórcios e agrupamentos complementa-
res de empresas. 

e) Estabelecer a organização técnico administrativa da socie-
dade; 

Conceder créditos, contrair empréstimos, e aceitar a fisca-
lização das entidades mutuantes, e realizar quaisquer 
operações bancárias passivas, de locação financeira ou 
outro tipo de financiamento; 

Conceder garantias e prestar cauções; 

Adquirir, onerar, alienar, ou permutar quaisquer bens mó-
veis ou imóveis, incluindo acções, quinhões, quotas, 
obrigações ou outros direitos; 

Dar ou tomar de arrendamento, trespassar e tomar de 
trespasse, sublocar, ceder e dar ou tomar de exploração 
quaisquer instalações da ou para a sociedade; 

Designar quaisquer outras pessoas, singulares ou colecti-
vas para o exercício de cargos sociais noutras empresas 
ou para participação nas respectivas assembleias ge-
rais; 

Deliberar que a sociedade se associe com outras pessoas, 
nos termos do número dois do artigo quarto; 

Contratar os trabalhadores da sociedade, estabelecendo as 
respectivas condições contratuais e exercer o correspon-
dente poder disciplinar; 

Nomear directores, ou constituir mandatários, com men-
ção expressa dos poderes conferidos. 

Artigo 22° 

Vinculação da sociedade 

1. A sociedade obriga-se: 

Pelas assinaturas conjuntas de dois membros do Conselho 
de Administração; 

Pela assinatura do Administrador-Delegado, no âmbito dos 
poderes que lhe tiverem sido conferidos; 

Pela assinatura de um administrador e um mandatário ou 
de um ou mais mandatários, nos precisos termos da res-
pectiva procuração. 

Artigo 23° 

Funcionamento 

O Conselho de Administração deverá reunir pelo menos tri-
mestralmente. 

Deverá ainda o Conselho de Administração reunir sempre 
que seja convocado pelo seu Presidente, de sua livre iniciativa ou por 
solicitação de outros administradores, do Presidente do Conselho 
Fiscal ou do Presidente da Assembleia Geral, os quais deverão indi-
car-lhe os motivos da reunião pretendida. 

Para o Conselho da Administração deliberar é necessário que, 
pelo menos, esteja presente a maioria dos seus membros, salvo os 
casos de manifesta urgência, em que por solicitação expressa do Pre-
sidente, os membros do Conselho de Administração que se encon-
trem impedidos de comparecer à reunião poderão votar por escrito 
ou fazer-se representar por outro vogal do Conselho, mandatando-o 
para o efeito através de carta dirigida ao Presidente. 

Nas actas das reuniões do Conselho de Administração deve-
rão ser clara e sumariamente mencionados todos os outros assuntos 
tratados. 

CAPÍTULO V 

Fiscalização 

Artigo 24° 

Forma de fiscalização 

A fiscalização dos negócios sociais será exercida, nos termos da lei 
ou por deliberação da assembleia geral, por um Conselho Fiscal, 
composto por três membros efectivos e um suplente ou por um fiscal 
único. 

Artigo 25° 

Funcionamento 

O Conselho Fiscal deverá reunir extraordinariamente sempre 
que algum dos seus membros o considere conveniente ou por solicita-
ção do Presidente da Mesa da Assembleia Geral, para dar parecer 
sobre os assuntos que estes lhe submetam. 

Poderá ainda haver reuniões conjuntas dos Conselhos da Ad-
ministração e Fiscal, os quais, todavia, deliberam separadamente os 
assuntos em apreciação. 

CAPÍTULO VI 

Exercícios Sociais e Aplicação de Resultados 

Artigo 26° 

Exercício social 

O exercício social coincide com o ano civil. 

Artigo 27° 

Lucros 

Os lucros líquidos evidenciados pelo balanço anual, depois de de-
duzidos da parte destinada por lei a formação de reserva legal e do 
dividendo das acções preferenciais, terão aplicação, que vier a ser de-
cidida em assembleia geral, sem dependência de qualquer montante 
mínimo de distribuição. 

Artigo 28° 

Distribuição 

2. Nos actos de expediente corrente, basta a assinatura de qual- O Conselho de Administração, com parecer favorável do Conselho 

quer membro do Conselho de Administração, ou de um só mandatá- Fiscal, poderá distribuir pelos accionistas lucros ou reservas no de- 

rio dentro das funções a este cometidas, curso de um exercício, nos termos previstos da lei. 

Fica expressamente proibido aos administradores e mandatá-
rios obrigarem a sociedade em quaisquer actos ou contratos 
estranhos aos negócios sociais. 

Nos impressos emitidos pela sociedade em número considerá-
vel deverá a assinatura de quem a obrigue e sob responsabili-
dade desta, ser aposta por chancela. 

Artigo 29° 

Fundos 

A sociedade poderá criar fundos destinados a fins específicos, por 
deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração 
com parecer favorável do Conselho Fiscal. 
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Artigo 30° 

Reembolso do capital 

A Assembleia Geral poderá deliberar, por maioria não infe-
rior a setenta e cinco por cento dos votos correspondentes ao capital 
social, que o capital seja reembolsado, total ou parcialmente nos ter-
mos da lei. 

A Assembleia Geral poderá determinar pela maioria fixada 
no número anterior que, em caso de reembolso parcial do valor nomi-
nal, se proceda a um sorteio entre os accionistas. 

Artigo 31° 

Participação nos lucros 

As acções representativas de aumentos de capital só darão direito 
a participar nos lucros a distribuir, proporcionalmente ao período 
compreendido entre a data da sua subscrição e o encerramento do 
exercício social que estiver em curso. 

CAPÍTULO VII 

Disposições comuns 

Artigo 32° 

Mandato 

Os membros dos órgãos sociais são eleitos em Assembleia 
Geral por um período de três anos, sendo sempre reelegíveis. 

Os membros dos órgãos sociais, consideram-se em exercício 
efectivo de funções a partir da sua eleição e logo que as aceitem, sem 
dependência de outras formalidades. 

Os presidentes do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal serão designados pela Assembleia Geral e nas suas faltas e 
impedimentos substituídos pelo vogal que para o efeito designem. 

As vagas ocorridas em qualquer órgão social, para as quais não 
haja substituto legal ou estatutário, serão preenchidas até à realiza-
ção da Assembleia Geral seguinte por quem o respectivo órgão desi-
gnar, através de deliberação unânime dos seus restantes membros. 

Artigo 33° 

Remuneração 

Os membros dos órgãos sociais serão ou não remunerados 
conforme vier a ser deliberado em Assembleia Geral. 

A Assembleia Geral poderá dispensar a prestação de caução 
pelos Administradores 

CAPÍTULO VIII 

Disposição Final 

Artigo 34° 

Litígios 

Para todos os litígios entre a sociedade e os accionistas ou 
entre estes, relativos à sociedade, deverá recorrer-se a arbitragem, 
cabendo a cada uma das partes, em litígio, nomear um árbitro que, 
entre si, escolherão um terceiro que presidirá. 

Sem prejuízo no disposto no número anterior, ou disposição 
legal que o impeça, para todos os litígios que oponham a sociedade 
aos accionistas fica estipulado o foro da comarca da sede, com ex-
pressa renúncia a qualquer outro. 

Artigo 35° 

Membros do Conselho de Administração 

Ficam desde já nomeados membros do Conselho de Administra-
ção até à primeira assembleia geral: 

Carlos Albertino Veiga, como Presidente, 

Maria José Lima Veiga, 

Carlos Albertino Veiga, Júnior 

Conservatória dos Registos da Região da Praia, aos 2 de Dezem 
bro de 1999, - O Conservador substituto, Carlos Gregório Gonçalves. 

Conservatória dos Registos da Região de 1" Classe 
de São Vicente 

A NOTÁRIA SUBSTITUTA:FÁTJMA ANDRADE MONTEIRO 

CERTIFICA. 

Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais; 

Que foi extraída da inscrição em vigor; 

e) Que foi requerida pelo ii°  um do diário dia dez de Novem- 
bro do corrente por Luís Fernando Tamos. 

d) Que ocupa 2 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 
e leva aposto o selo branco desta Conservatória. 

Conta n° 600/99 

Art.° 1° ........................40400 

Àrt.° 91 .......................30$00 

Art.' 11°, 1 .................150$00 

IMP - Soma ...............220$00 

10%C.J. ......................  22$00 

Art.° 241  a) .................3$00 

Selo do Livro 2$00 

Soma Total .... 247$00 

(São duzentos e quarenta e 
sete escudos) 

Conservatória dos Registos da Região de 1° Classe de São Vi-
cente, 10 de Novembro de 1999. - O Ajudante, Ilegível. 

AUMENTO DE CAPITAL 

No dia três de Agosto de mil novecentos e noventa e nove, no Car-
tório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, perante 
mim licenciada Fátima Andrade Monteiro, notária substituta, com-
pareceram como outorgantes: 

Primeiro - Luís Fernando Ramos, divorciado, natural de Moçam-
bique, residente nesta cidade do Mindelo. 

Segundo - João Luís Necto Sacramento Teiga, casado natural de 
Portugal onde reside, que outorga em representação como procura-
dor da Sociedade Comercial por Quotas denominada: 

NAVECOR E COMÉRCIO REUNIDOS, LIMITADA, com sede 
em Lisboa, matriculada n Conservatória do Registo Comercial de 
Lisboa sob o número quarenta e quatro mil cento e quarenta e dois, 
com o capital social e dez milhões de escudos. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por conhecimento pes-
soal, bem como a qualidade e poderes do segundo por procuração que 
apresenta, digo por acta número setenta e nove que apresenta. 

E pelos outorgantes foi dito: 

Que o primeiro outorgante e a representada do segundo ojitor-
gante são o únicos sócios da sociedade comercial por quotas denomi-
nada <NAVECOR - CABO VERDE, LIMITADA, com sede no Mm-
delo, matriculada na Conservatória dos Registos desta região sob o 
número quinhentos e cinco com a capital de trezentos mil escudos in-
tegralmente realizado e definitivamente registado acha-se dividido 
em duas quotas, sendo ele primeiro outorgante com uma quota no 
valor nominal de noventa mil escudos e a representação do segundo 
outorgante com uma quota no valor nominal de duzentos e dez mil 
escudos. 

Que, como únicos sócios da aludida Sociedade decidem por unani-
midade, constituir-se em Assembleia Geral, conforme acta que ar-
quiva-se como foi deliberado. 
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Aumentar o capital da Sociedade com o valor de três milhões e se-

tecentos mil escudos, através de novas entradas. 

Que nas suas indicadas qualidades reduz a escritura nos termos 

seguintes: 

O aumento de capital de Sociedade »NAVECOR - CABO VERDE, 

LIMITADA» de trezentos mil escudos para quatro milhões de es-

cudos, foi efectuado pelos sócios na proporção da duas quotas, decla-

ram sob responsabilidade deles que o aumento dada a forma como se 

efectua já deu entrada no cofre social. 

Arquiva-se. 

Certidão Comercial da Conservatória dos Registos desta Região 
datada de vinte e nove de Junho de mil novecentos e noventa e nove. 

Foi feita aos outorgantes em Voz alta, na presença simultânea de 

ambos a leitura desta escritura, a explicação do seu conteúdo, e a ad-
vertência da obrigatoriedade do registo deste acto dentro de três 

meses a contar de hoje na competente conservatória. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicenter, 

3 de Agosto de 1999. - A Notária Substituta, Fátima Andrade Mon-

teiro. 

Conservatória dos Registos da Região de V Classe 
de São Vicente 

A NOTÁRIA SUBSTITUTA:FÁTIMA ANDRADE MONTEIRO 

CERTIFICA. 

a Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 

os originais; 

b) Que foi extraída da inscrição em vigor; 

e) Que foi requerida pelo n° um do diário dia três de Dezem-
bro do corrente por José Eduardo Lopes Spencer. 

d) Que ocupa 2 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 
e leva aposto o selo branco desta Conservatória. 

Conta n° 636/99 

ESTATUTOS 

Artigo 1° 

Constituição, Denominação e Duração 

É constituída nos termos dos presentes estatutos, uma socie-
dade anónima de responsabilidade limitada. 

A Sociedade adopta a denominação <BSF SARL' 

A duração da Sociedade é por tempo indeterminado. 

Artigo 2° 

Sede e representação 

A sociedade tem a sua sede na cidade do Mindelo, podendo criar 

delegações filiais ou qualquer outra forma de representação no país 
ou no estrangeiro. 

Artigo 3° 

Objecto 

A sociedade tem por objecto: 

importação, comercialização de produtos agrç pecuários, car-
nes e derivados e produtos congelados. 

A sociedade poderá, ainda, exercer outras actividades conexas, 

complementares ou subsidiárias do objecto principal em que os accio-
nistas acordem, podendo igualmente praticar todo e qualquer acto de 
natureza lucrativa não proibido por lei. 

Artigo 4° 

Capital Social 

1. O capital social da sociedade, integralmente subscrito reali-
zado em dinheiro, é de 5.000.000$00 (cinco milhões de escudos cabo-
verdianos), em 5.000 (cinco mil) acções nominativas no valor nomi-
nal de 1.000$00 (mil escudos CVE) cada, distribuídas de seguinte 
forma: 

Manuel Spencer Fonseca: 1 500 acções, 

José Eduarda Lopes Spencer: 2.00 acções, 

Art.° U .....................40400 
José Carlos Lopes da Silva Bettencourt: 1.500 acções. 

Àrt.° 9° .......................30$00 Artigo 5° 

Árt.° 11°, 1 ....................150$00 Aumento do Capital 

Art° 111, 1 ...................90$00 A sociedade poderá proceder ao aumente do seu capital uma ou 

IMP - Soma ...............310$00 
mais vezes, por deliberação da assembleia geral. 

Nos aumentos por novas entradas os accionistas gozam do di- 
10% C.J. ......................  31$00 reito de preferência. - 

Art.' 241  a) .................3$00 Artigo 61  

Selo do Livro 2$00 Administração 

Soma Total .... 346$00 A administração dos negócios da sociedade e a sua representação 
em jra dele, activa e passivamente, será exercida pelo conselho de 

(São trezentos e quarenta e seis administração. 

escudos) 
Artigo 7° 

Conservatória dos Registos da Região de U Classe de São Vi-

cente, 10 de Novembro de 1999. O Ajudante, Ilegível. 

Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 

artigo setenta e oito, do código do Notariado, através do Decreto Le-
gislativo número dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, que 
faz parte integrante da escritura de constituição da sociedade comer-

cial por quotas denominada «BSi,' S.A. R. L.» celebrada a um de De-
zembro de mil novecentos e noventa e nove na Conservatória dos 

Registos 

Mandatários e Procuradores 

A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores, nos 
Lermos do artigo duzentos e cinquenta e seis do código comercial vi-
gente. 

Artigo 8° 

Obrigação da sociedade 

A sociedade não poderá ser obrigada em contratos, fianças, abo-
nações, letras de favores e outros documentos estranhos aos negóçios 
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sociais, ficando os administradores pessoalmente responsáveis pêlos 
eventuais prejuízos que o não cumprimento do disposto na presente 
clausula cause à sociedade. 

Artigo 91  

Assembleia Geral 

A Assembleia Geral é convocada por anúncio publicado e por 
carta registada com aviso de recepção, enviada aos accionistas com 
pelo menos 15 dias de antecedência. 

Artigo 10 

Das deliberações da Assembleia Geral 

As deliberações dos accionistas serão tomadas por maioria abso-
luta de votos, salvo quando por lei seja exijida maioria qualificada. 

Artigo 11 

Dissolução 

A sociedade só é se dissolverá nos casos previstos na lei ou por 
vontade dos accionistas reunidos em assembleia para efeito convo-
cada e, na partilha, poderão nos termos estabelecidos na lei. 

Em caso de morte ou interdição de qualquer dos accionistas, a 
sociedade continuará com os restantes e com os herdeiros do accio-
nista falecido ou interdito, salvo se estes resolverem apartar-se da 
sociedade. Neste caso proceder-se-á ao balanço e os herdeiros recebe-
rão o que s apurar pertencer-lhes, o que lhes seo pela forma a combi-
nar entre os accionistas. 

Artigo 12 

Das divergências 

Surgindo divergências entre os acionistas, sobre assuntos depen-
dentes de deliberações sociais, não poderão os membros recorrer à 
decisão judicial sem que, previamente, as tenham submetido à apre-
ciação da Assembleia-Geral. 

Artigo 13 

Dos Lucros 

Os lucros apurados em cada exercício, depois de deduzidoas as 
despesas, encargos, amortizações e provisões resposrência e aprova-
dos pela Assembleia Geral, a reserva legal e outros fundos especiais 
que possam ser criado, serão distribuídos pêlos accionistas na pro-
porção das respectivas acções. 

Artigo 14 

Da Fiscalização 

A fiscalização da sociedade será atribuída a uma entidade ex-
terna de contabilidadfe e auditoria escolhida pela Assembleia Geral. 

(pode ser criado um Conselho Fiscal, mais isso não é exequível se 
só houver dois sócios) 

Artigo 151  

Da Arbitagem 

Os litígios entre os accionistas emergentes da aplicação e inter-
pretação do presente pacto social serão resolvidos por arbitragem, 
nos termos da código processual civil em vigor em Cabo Verde. 

Artigo 

Legislação Aplicável 

Em tudo o que não estiver previsto nos presentes estatutos apli-
car-se ão as disposições legais vigentes em Cabo Vede sobre socie-
dade anónimas. 

Cartório Notarial da Região de U Classe de São Vicente, 1 de De-
zembrode 1999. - O Conservador Carlos Manuel Fontes Pereira da 
Silva. 

Conservatória dos Registos e Notariado de Região 
de 22  classe do Sal. 

NoTÁRIA SUBST. MARIA MARGARIDA LOPES MONTEIRO 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação que neste 
cartório a meu cargo e no livro de notas para escrituras diversas n 
15, de folhas 40 a 42, se encontra exarada uma escritura de cessões 
de Unicações de quotas da sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada 'CASH» CATERING E SERVIÇOS HOTELEIROS, LIMI-
TADA. 

Em consequência alteram o artigo quatro do Pacto social que vai 
ter a seguinte nova redacção. 

Artigo Quarto 

O Capital social é de 5.000.000$00 (cinco milhões de escudos) e 
está integralmente subscrito pela forma seguinte: 

1. Júlio César de Cai-valho - 2.500.000$00 (dois milhões e quin-
hentos mil escudos ), 

2 - Casa Angola Internacional - Importação e Exportação - 

2.500.000 (dois milhões e quinhentos mil escudos). 

Está Conforme 

Conservatória dos Registos Notariado da Região da 21  classe do 
Sal, aos oito dias do mês de Dezembro do ano de mil noves e noventa 
e nove. - A Notária, Maria Margarida LopesMonleiro. 

CINSERVADOR/NOTÁRIO SUBST, MARIA MARGARIODA 
LOPES MONTEIRO 

CERTIFICA. 

UM - Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme 
com os originais; 

DOIS - Que foram extraídas nesta Conservatória da escri-
tura exarada a folhas 58 a 68 do livro de notas para es-
crituras diversas ng 7 

TRÊS - Que ocupam 11 folhas que têm aposto o selo branco 
desta Conservatória e estão toidas elas numeradas e ru-
bricadas por mim 

Conta n 117/97 

Emolumentos 150$00 

Cofre ...........................15$00 

Selo acto ....................18$00 

Fotocópiaa ..................225$00 

Soma Total .................408$00 

(São tquyatrocentos e oito es- 
cudos) 

Conservatória dos Registos da Região de 21  Classe do Sal , 30 de 
Janeiro de 1997. - O Ajudante, Martia Margarida Lopes Monteiro. 

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL 

VALORIZAR SAL 

CAPITULO 1 

Constituição, Denominação, âmbito e Sede 

Artigo 1 

Constituição 

Nos termos gerais de direito constitui-se uma associação sem fins 
lucrativos, nem limite de tempo, que se rege pelos presentes estatutos. 
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Artigo 2 

Denominação 

A associação adopta a dnominação de Associação de Solidarie-
dade Social "VALORIZAR SAL". 

Abreviadamente, a Associação é designada pela sigla V.S. 

Artigo 30 

Âmbito e Sede 

A Associação é de âmbito nacional e tem sede na Ilha do Sal. 

A Associação exerce a sua actividade através de órgãos a nível 
nacional, regional e local. 

CAPÍTULO II 

Objecto 

Artigo 40 

Definição 

A Associação tem por objecto principal contribuir para a valoriza-
ção a todos os níveis, da ilha do Sal, nomeadamente: 

Promover a análise e o debate da educação cívica, política e so-
cial do cidadão. 

Fomentar o estudo, debate e divulgação de acções governa- 
mentais de cariz sócio-económico. 

Promover a convivência intelectual e a troca de experiências 
entre os seus associados; 

Participar na articulação do ensino da língua e cultura cabo-
verdiana. 

Criar bases de orientação do cidadão para a participação na 
vida nacional. 

Promover a defesa dos direitos fundamentais do cidadão. 

Contribuir para o desenvolvimento e aprofundamento da de-
mocracia representativa e participativa no país e no es-
trangeiro. 

Promover o diálogo construtivo entre as instituições democrá-
ticas, através da aplicação dos princípios da tolerância, 
respeito pela opinião contrária e liberdade de expres-
são. 

Artigo 50 

Atribuições 

Para a prossecução do seu objecto deverá a Associação, entre ou-
tras, realizar as seguintes actividades: 

Promover congressos, conferências, seminários, colóquios, cur-
sos e outras manifestações, incluindo exposições; 

Promover a edição de publicações, nomeadamente sob a forma 
de jornal ou revista; 

Manter relações com associações culturais nacionais e estran-
geiras como forma de intercâmbio; 

Estabelecer relações e colaborar com as organizações Não-
Governamentais em todas as iniciativas que visem a 
valorização da Ilha do Sal. 

Reunir, organizar e difundir informação de carácter científico, 
social, cultural e político. 

CAPÍTULO III 

Associados 

L 

Artigo 60 

Qualidade de associados e sua aquisição 

A Associação compreenderá duas categorias de associados: Efecti-
vos e Extraordinários 

1. Podem ser associados efectivos: 

Os sócios fundadores, que à data da aprovação destes estatu-
tos o subscrevam. 

Os sócios que venham a ser admitidos e tenham as suas quoti-
zações em dia. 

Os organismos internacionais de solidariedade social ou enti- 
dades análogas que quotizem para a associação. 

São associados Extraordinários: 

As pessoas singulares e colectivas, nacionais e estrangeiras, 
que façam doações, legados à associação. 

As pessoas singulares e colectivas que forem eleitos pela As-
sembleia Geral em homenagem a serviços relevantes 
prestados à associação. 

Artigo 70 

Direito dos Associados 

São direitos dos associados efectivos: 

Intervir e votar nas Assembleias Gerais; 

Eleger e ser eleito para os Órgãos Associativos da Associação; 

Requerer a convocação de Assembleias Gerais Extraordiná-
rias nos termos fixados nos presentes estatutos; 

Participar nas actividades da Associação; 

Beneficiar da acção desenvolvida pela Associação; 

Ser informado de toda a actividade da associação; 

Utilizar os serviços oferecidos pela Associação, de acordo com 
as condições para o efeito fixados. 

São direitos dos associados extraordinários os consignados para os 
associados efectivos com excepção no disposto nas alíneas a), b), e c). 

O exercício e gozo dos direitos dos associados extraordinários, de-
signadamente a intervenção nas Assembleias Gerais, dependerão do 
pagamento da jóia de admissão, das quotas mensais sem atrasos su-
periores a seis meses. 

Artigo 8 

Deveres dos Associados 

São deveres dos associados efectivos: 

Cumprir as disposições estatuárias e os regulamentos da asso-
ciação. 

Exercer os cargos sociais para que tenha sido eleito; 

Participar nas actividades da Associação e manter-se delas in-
formado, nomeadamente, participando nas Assembleias 
Gerais e nas comissões ou grupos de trabalho para que 
tenha sido eleito ou designado; 

Cumprir e fazer cumprir as deliberações e decisões da Assem-
bleia Geral e da Direcção tomadas de acordo com os es-
tatutos; 

Contribuir para a manutenção da associação nomeadamente 
através do pagamento pontual da jóia de admissão e - 

das quotas fixadas nos termos do Regulamento do re-
gime de Pagamento da Jóia de Admissão e das Quotas; 

Agir solidariamente, em todas as circunstâncias, na defesa 
dos interesses da Associação; 

Comunicar à Associação, no prazo máximo de trinta días, a 
mudança de residência; 

Defender o bom nome e prestígio da Associação e contribuir 
para a extensão do seu âmbito de influência. 
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2. São deveres dos associados extraordinários: 

Os consignados para os associados efectivos, com excepção do 
disposto nas alíneas b) e c) do número Um; 

Prestar à associação e particularmente às secções, comissões e 
grupos de trabalho a colaboração que lhes for possível. 

CAPÍTULO IV 

Órgãos associativos 

Artigo 9° 

Enunciação 

A Associação integra os seguintes Orgãos Associativos: 

- Assembleia Geral 

- Direcção 

- Conselho Fiscal 

CAPÍTULO V 

Assembleia Geral 

Artigo 10° 

Composição 

A Assembleia Geral é constituída pelos associados efectivos no 
pleno gozo dos seus direitos. 

Artigo 11° 

Mesa da Assembleia Geral 

A Mesa da Assembleia é constituída por um presidente, um vice-
presidente e dois secretários, eleitos trienalmente e reelegíeis. 

Nas suas faltas ou impedimentos o presidente será substituído 
pelo vice-presidente e este por um dos secretários. No caso de nen-
hum destes se encontrar presente, a sessão da Assembleia será diri-
gida pelo associado presente mais antigo, elegendo-se por proposta 
sua o secretário para essa secção. 

Artigo 12° 

Competência 

Compete, em especial, à Assembleia Geral: 

Eleger os Órgãos da Associação e ratificar o preenchimento 
das vagas a que se refere o artigo oitavo, alínea b); 

Apreciar e votar anualmente o Relatório e Contas da Direcção 
e o Parecer do Conselho Fiscal; 

Admitir como associados, sob proposta da Direcção ou de um 
grupo de, pelo menos, cinquenta associados, as institui-
ções a que se refere a alínea c) do número um do artigo 
sexto; 

Autorizar a Direcção a adquirir, alienar ou onerar bens imó-
veis: 

Apreciar e votar os Estatutos e Regulamentos e as suas even-
tuais alterações e ratificar os Regulamentos e as suas 
alterações; 

Resolver, em última instância, os diferendos entre os órgãos 
da Associação ou entre este e os associados; 

Destituir, por convocação expressa, os órgãos associativos; 

Dissolver a Associação e nomear liquidatários, estabelecendo o 
destino dos bens e os procedimentos a adoptar; 

Deliberar, se disso for caso, sobre os recursos para ela inter-
postos nos termos do Regulamento Disciplinar; 

Resolver os casos não previstos e as dúvidas surgidas na inter-
pretação e aplicação dos Estatutos. 

Artigo 13° 

Reuniões da Assembleia Geral 

A Assembleia Geral reúne, obrigatoriamente, em sessão ordiná-
ria, até Março de cada ano, para exercer as atribuições previstas na 
alínea b) do artigo anterior. 

A Assembleia Geral reúne extraordinariamente sempre que 
convocada pela Direcção, por sua iniciativa ou a requerimento de um 
mínimo de associados efectivos no pleno gozo dos seus direitos, não 
inferior à quinta parte da sua totalidade. 

Artigo 14° 

Convocação 

O pedido de convocação da Assembleia será feito por escrito e de-
vidamente fundamentado e deverá ser dirigido à Direcção, dele cons-
tando expressamente o motivo da convocação e a proposta de ordem 
de trabalhos. 

A convocação da Assembleia Geral é feita pela Direcção, no prazo 
máximo de trinta dias a contar da recepção do requerimento, através 
de aviso convocatório dirigido aos associados e de anúncios publica-
dos em pelo menos dois jornais de grande circulação com a antece-
dência mínima de quinze dias, devendo a convocatória indicar a 
ordem de trabalhos. 

Artigo 15° 

Funcionamento 

As reuniões da Assembleia Geral têm início à hora marcada com 
a presença de metade, pelo menos, dos associados efectivos no pleno 
gozo dos seus direitos. Se a essa hora não estiver presente esse nú-
mero de associados, a sessão terá início meia hora depois com qual-
quer número de associados efectivos presentes no pleno gozo dos 
seus direitos. 

As reuniões da Assembleia Geral requeridas não se realizarão 
sem a presença de, pelo menos, dois terços do número dos requeren-
tes, pelo que será feita uma chamada no início da reunião pela 
ordem por que constam os respectivos nomes no requerimento. 

Nos casos das alíneas e) e g) do artigo décimo terceiro, para que a 
Assembleia possa constituir-se validamente é necessária a presença 
de, pelo menos, três quartos do total dos associados efectivos. 

As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, 
salvo nos casos previstos nos números cinco e seis do presente artigo. 
Em caso de empate, proceder-se-á a nova votação. 

Nos casos das alíneas e) e g) do artigo décimo terceiro, as delibe-
rações da Assembleia só podem ser tomadas com votos favoráveis de, 
no mínimo, três quartos dos associados efectivos presentes. 

No caso da alínea Ii) do artigo décimo terceiro, as deliberações da 
Assembleia requerem o voto favorável de três quartos do número de 
todos os associados efectivos. 

No que se refere aos assuntos constantes das alíneas g) e li) do ar-
tigo décimo terceiro, as decisões finais serão tomadas por voto se-
creto. 

CAPÍTULO VI 

Direcção 

Artigo 16° 

Composição 

A Direcção da Associação compõe-se de sete membros, um dos 
quais será presidente, eleito trienalmente e reelegíeis. 

Na primeira reunião da Direcção será designado o Tesoureiro 
entre os vogais e distribuída a responsabilidade das áas de actua-
ção por todos os seus membros. 

Artigo 17° 

Competência e funções da Direcção 

A Direcção compete orientar a actividade da Associação tomando 
e fazendo executar as deliberações que se mostram adequadas à rea-
lização do objecto social e em especial: 
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Exercer a gestão da Associação; 

Participar nas sessões da Assembleia Geral nos termos, destes 
Estatutos; 

Dar exeução às deliberações da Assembleia Geral; 

Promover a elaboração de projectos de Regulamentos e das 
respectivas alterações e dar parecer sobre os caso não 
previstos e as dúvidas surgidas na interpretação e apli-
cação dos regulamentos; 

Zelar pelo respeito e cumprimento dos Estatutos e Regula-
mentos; 

Representar a Associação em juízo e fora dele; 

Promover a Estruturação Regional e Local da Associação. 

Elaborar e apresentar, anualmente, à Assembleia Geral o Re-
latório e Contas do exercício, bem como a aplicação do 
saldo; 

Elaborar e apresentar, anualmente, à Assembleia Geral o Pro-
grama de Actividades e o Orçamento; 

Promover a organização dos associados em secções por áreas 
de actividade ou de conhecimento, a fim de melhor ser 
atingido o objectivo da Associação; 

Promover a convocação de assembleias extraordinárias sem-
pre que o entenda conveniente; 

Admitir ou readmitir os associados efectivos, salvo nos casos 
previstos na alínea c) do número um do artigo sexto; 

Dar parecer e propor a admissão ou readmissão das institui-
ções a que se refere a alínea c) do número um do artigo 
sexto; 

Exercer a competência disciplinar, nos termos previstos no 
respectivo Regulamento; 

Constituir Comissões ou Grupos de Trabalho com fins específicos: 

Exercer todas as atribuições que não sejam da competência de 
outros órgãos Associativos. 

Para que a Direcção possa deliberar validamente é necessária a 
presença de mais de metade dos seus membros, sendo a deliberação 
tomada por maioria simples e tendo o presidente voto de qualidade. 
As convocações serão feitas pelo presidente. 

A Direcção promoverá a realização de reuniões, regulares, pelo 
menos uma vez por mês. 

Artigo 18° 

Representação 

Para obrigar a Associação são necessário as assinaturas de, pelo 
menos, dois, membros da Direcção. 

Para efeitos de movimentação de fundos é obrigatória a assina 
Lura do Presidente ou do Tesoureiro. 

A Direcção pode constituir mandatários, com ou sem direito a re-
muneração, para a prática de certos actos devendo, para tal, fixar 
com precisão e reduzir a acta o âmbito dos poderes conferidos. 

Artigo 19° 

Composição 

O Conselho Fiscal compõe-se de três membros, um dos quais será 
o presidente eleito trienalmente e reelegíveis. 

Artigo 20° 

Competência 

Compete ao Conselho Fiscal: 

Acompanhar a actividade da Associação; 

Examinar a contabilidade da Associação, pelo menos uma vez 
em cada trimestre; 

Dar parecer sobre o Relatório e Contas, Programa de Activi-
dades e Orçamento da Direcção; 

Assistir às reuniões da Direcção sempre que o entenda conve-
niente, sem direito a voto; 

Requerer ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral a convo-
cação de reuniões extraordinárias sempre que o en-
tenda conveniente; 

Participar nas sessões da Assembleia Geral, nos termos destes 
Estatutos. 

Para que o Conselho Fiscal possa deliberar validamente é ne-
cessária a presença de mais de metade dos seus mem-
bros, sendo a deliberação tomada por maioria simples e 
tendo o presidente voto de qualiaade. As convocações 
serão feitas pelo presidente. 

CAPÍTULO IX 

Disciplina 

Artigo 21° 

Infracção disciplinar 

Todos os sócios estão sujeitos a disciplina associativa. 

Constitui infracção disciplinar: 

O não cumprimento dos deveres impostos por estes Estatutos; 

A violação intencional dos estatutos e regulamentos; 

A falta de respeito aos membros dos órgãos sociais. 

Compete à Direcção a instauração dos processos disciplinares e a 
aplicação de sanções, no âmbito da competência atribuída pela alí-
nea o) do número 1 do artigo 18. 

Artigo 22° 

Sanções 

As sanções aplicáveis em consequência de infracção disciplinar 
são as seguintes: 

Advertência; 

Multa até montante da quotização anual; 

Suspensão até um ano; 

Exclusão. 

As penas são aplicáveis pelos órgãos competentes com base na 
gravidade dos factos e nas circunstâncias em que o agente os prati-
cou. 

Nenhuma pena, salvo a advertência, será aplicada sem que tenha 
havido inquérito prévio, a realizar pelo Conselho Fiscal e sem que ao 
sócio seja dada a possibilidade de se defender. 

Tem competência para impor sanções: 

A Direcção, para as penas das alíneas a) e b) do número 1; 

A Assembleia Geral, para as sanções das alíneas c) e d) do nú-
mero 1. Das sanções disciplinares aplicadas pela Direcção cabe re-
curso para a Assembleia Geral, com efeito suspensivo. 

CAPITULO X 

Receitas 

Artigo 23° 

Origens das receitas 

Constituem receitas da Associação: 

Jóias e quotas 

Subsídios, doações, legados e participações que lhe sejam atri-
buídas: 
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Rendimento de bens e outros activos, nomeadamente os financeiros; 

O produto de publicações e de serviços prestados pela associa-
ção aos seus associados; 

Quaisquer outras aceites pela Direcção. 

CAPÍTULO XI 

Disposições Gerais 

Artigo 24 

Exercício 

O ano associativo coincide com o ano civil. 

Artigo 25 

Remunerações 

O desempenho de cargos nos órgãos Associativos não será remunerado. 

Artigo 26 

Actas 

Das deliberações tomadas nas reuniões dos Órgãos Associativos 
serão exaradas actas, transcritas em livros próprios e devidamente 
assinadas. 

Artigo 27 

Regulamentos 

Os regulamentos completam as disposições destes estatutos. 

Conservatória dos Registos Notariado da Região da 21  classe do 
Sal, aos vinte e nover dias do mês de Janeiro o ano de mil noves e 
noventa e sete. - A Notária, Maria Margarida LopesMonteiro. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


